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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 26512023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: José Sousa dos Santos.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊncra: Rua Jordão, n' 705, Cidade Nova-AM

CNPJ/CPF: 514.290.392-72 lxsciuçÃo Esr,rou,rL:

Foro: (92) 99258-6103 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0906.0119 PRocEsso Ns: 1187612023-33

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto por dragagem.

LocALIZAÇÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Japurá, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: P-01 068' 17' 53.40" W 01" 4í' 1 .50" S; P-02 068" 17' 28.40" W 01 " 40'
57.50" S; P-03 068' 17'28.40 W 01'40'59.90" S; P-04 068" 17'53.30" W 01'41'
3.00" S - Processo ANM No 880061/2023 Município de Japurá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra a céu aberto de cascalho (seixo), pelo metodo de
dragagem, em uma área de 4,6328ha.

PoTENCIALPoLUTDoúDEGRADloon:'Grande Ponrn:Médio

PRAZo DE vALTDADE DESTA LÍcENÇA: 04 Axos.

Atcnção:
. Estâ liceÍça é composta de 2l restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou âs penâlidades previstas em normas.
. Esta licença nilo comprova nêm substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvêI.
e Esta licença deve estar dispost. dê forma visível (frente e ve.so), rlo local oode é desenvolvida a atiyidade.
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RESTRTÇÕf,s E/ou coNDrÇÕES DE vALTDAúr orsr.r Lrcf,NÇA - Lo N'26s/2023

t. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssiro da mesma, só teÍá vâlidade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo ro. llE76n023-

33;
4. Toda e qualquer modíficaçâo introduzida no projeto após I emissilo dâ Licença implicaú na suâ automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga. com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas pan a localização, atividade e fmalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nern substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
7. A extraçâo mineral Íica restrita aos timites da área Licenciada junto ao Instituto de Proteção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos o só podeú ser efetuado no leito do rio,
ficando expressarnente pÍoibida em suÍlrl margens e na área de preservação permanente, estabelecida na
legislação vigente:

E. SegregaÍ, acondicionar, armazenaÍ, transport{ e dar destinação ambientâlmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
registro de movimentação dos mesmos.

9. Proteqer a fsuna e a flora conforme estabelecido na t ei n. " 5.197167 e Lei no 12651/2012:
10. O empreendedor deveú otimizr o máximo a reduÉo de rejeitos lançados no corpo d'águ4 bem como estes

deveÍâo ser dispostos em profimdidades compatíveis com a dispeÍsâo dest€s em relâção ao ponto de Íec€pção
no corpo d'água;

ll. Realiz2r üatâmento acústico paÍa redução dê ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia:

12. Cumprir o proposto no Plaro de Controle Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas, devc ter uma placa de identiÍicação contendo o númeÍo da licença do

IPAAM, da Licença da ANM, nome do proprietário e inscÍição ou registro na Câpitânia dos Ponos, se for o
caso.

14. Os equipamentos flutuantes utiüzados no plocesso de lavra mineral devem possuiJ sinalizaçâo notuma e sua

disposiçâo, ao longo do rio deve estar disribuídas em conformidade com as norm:§ de segurança e da
Autoridade MâÍítimq

l5' Para.lisar imediaramente à atividade, quando da oconência de vestigios arqueológicós, históricos ou artísticos
na área de influência direta dou indireta do empr€endimento € comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;

16. Manter distância mínima de 50 metos da margem durante 4jdegaçi4,e operação;
17. tniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a áÍea a ser explorada (4,632t he), com

boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O.
I E. Àpresentar rourlmetrte a,este IPAAM, os seguintes documentos:

a) Os dados relalivos ao monitoramento dos parâmetros fisico, quÍmico: pH' cor, turbide temperrturr,
- cor, ól€os, graxrs, nitrrto e tritÍito;
b) Relatório d€ Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registro fotográfico e ART do

r€sponsável técnico;
c) CeÍtiÍicado de destinação final dos resÍduos oleosos gerados no empreendimento

19. ApÍesentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Dispensa do título minerário junto a Agência Nacional de

Mineração - ANM.
20. Apresentar a este IPAAM, oo prazo de 30 dias, Cadasúo Técnico Federal - CTF para a atividade de lavra.
21. Esta Licençâ autoriza o transpoÍte da substância mineral, acompanhada da L.O:


